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1. OBJETIVO  
Este POP tem como objetivo estabelecer procedimentos para assegurar o 
correto descarte de medicamentos oriundos da demanda interna como vencidos 
e avariados e também provenientes de origem externa referente a devoluções 
de pacientes. 
 
2. RESPONSABILIDADES: 

 Farmacêuticos: Avaliar, supervisionar e orientar a execução das ações 

constantes deste procedimento.  

 Auxiliares/técnicos de farmácia: executar as atividades descritas de 

acordo com as diretrizes estabelecidas neste procedimento sob a supervisão do 

farmacêutico. 

 

3. MATERIAIS E EQUIPAMENTOS:  

Caixas de papelão para segregação. 

Etiquetas de identificação (modelos em anexo). 

Cola ou fita adesiva. 

 

4. DEFINIÇÕES: 

 Resíduos sólidos: são definidos como sendo todo material, 

substância ou objeto descartado resultante de atividades humanas. 

 Tipos de resíduos 

 Os tipos de resíduos foram classificados de acordo com a RDC Nº 222, 
DE 28 DE MARÇO DE 2018 da ANVISA (Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária): 
 

• Grupo A: resíduos com a possível presença de agentes biológicos que, 
por suas características, podem apresentar risco de infecção. 

• Grupo B: resíduos contendo produtos químicos que podem apresentar 
risco à saúde pública ou ao meio ambiente, dependendo de suas 
características de inflamabilidade, corrosividade, reatividade, toxicidade, 
teratogenicidade e mutagenicidade. 

• Grupo C: rejeitos radioativos. 
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• Grupo D: resíduos que não apresentam risco biológico, químico ou 
radiológico à saúde ou ao meio ambiente, podendo ser equiparados aos 
resíduos domiciliares. 

• Grupo E: resíduos perfurocortantes ou escarificantes, tais como: lâminas 
de barbear, agulhas, escalpes, ampolas de vidro, brocas, limas 
endodônticas, fios ortodônticos cortados, próteses bucais metálicas 
inutilizadas, pontas diamantadas, lâminas de bisturi, lancetas, tubos 
capilares, micropipetas, lâminas e lamínulas, espátulas e todos os 
utensílios de vidro quebrados no laboratório (pipetas, tubos de coleta 
sanguínea e placas de Petri). 
 
 

5. FONTE DOS RESÍDUOS: 
 
Os resíduos gerados nas farmácias municipais são provenientes de duas fontes:   

Fonte interna: envolve todos os medicamentos oriundos do processo de 
assistência farmacêutica, medicamentos vencidos ou avariados acidentalmente, 
se tornando inviáveis para a dispensação ao público.  

Fonte externa: são provenientes das devoluções de medicamentos não 
utilizados ou vencidos, trazidos pelos pacientes.  

 
 

6. PROCEDIMENTO: 

O procedimento adotado vai diferir de acordo com a origem e condição do 

resíduo: 

Fonte externa: 
 
6.1 A devolução de medicamentos pelos pacientes pode ser efetuada 
diretamente ao auxiliar/técnico de farmácia, que fará a separação dos vencidos 
e não padronizados, dos padronizados com vencimento maior ou igual a 6 
meses. 
 
6.1.1 Medicamentos vencidos e/ou não padronizados, serão segregados em 
caixa de papelão com indicações que os mesmos estão impróprios para 
utilização. 
 
6.1.2 Medicamentos padronizados com data de validade maior ou igual a 6 
meses, passarão por inspeção do farmacêutico para detectar possíveis 
mudanças em suas características organolépticas. 
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No caso em que esta análise concluir que o medicamento não tem condições de 
utilização, o mesmo segue para segregação e descarte. 
No caso em que a análise do farmacêutico não constate nenhum impedimento, 
os itens devem ser segregados em outra caixa, listados e devolvidos ao 
almoxarifado mensalmente 
 
6.2 No caso de possuir materiais que não se enquadram nos resíduos que tratam 
este POP, o farmacêutico deve orientar ao paciente quanto ao procedimento 
necessário para o descarte apropriado ou notificação às autoridades 
competentes.  
 

6.3 Medicamentos são colocados em local apropriado para devida verificação. 
 
6.4 Retirada da embalagem secundária e bulas – descarte em lixo comum. 
  
6.5 Segregação conforme forma farmacêutica em caixas de papelão 
devidamente identificadas através de etiquetas conforme anexo 1. 
  
6.6 Os medicamentos pertencentes à Portaria 344 devem ser armazenados em 
caixa separada e segregados de acordo com o item anterior. 
 
6.7 As caixas segregadas e devidamente identificadas devem ficar em local 
reservado e distinto do estoque, aguardando recolhimento. 
 
6.8 Após recolhimento, a incineração ficará a cargo da gestão do almoxarifado 
de medicamentos. 
 

 
Fonte interna: 

 
 

6.9 Para itens em estoque com validade vencida, deve-se realizar a Saída de 
Material, conforme figuras 1, 2 e 3 
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Figura 1 

 
 

 
Figura 2 
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Figura 3 

 

Após realizado o procedimento, clicar em  e 

 
Clicar em Sim para confirmar a operação 

 
 
6.10 Prosseguir com segregação e descarte. 
6.11 Medicamentos sujeitos a Portaria 344/98 deverão ser relacionados em lista 
que conste identificação do medicamento, quantidade, motivo da retirada e 
posteriormente o termo de incineração. 
 

 
Observação: Descarte em caso de desastre naturais ( p. ex. enchentes)- 
necessário o uso de EPIs ( luvas e máscaras). 
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7. FREQUÊNCIA:  

Sempre que o medicamento for devolvido pelo paciente 

Quando o medicamento apresentar avaria, quebra ou perda de validade. 

Caso de desastres naturais (p. ex. enchentes). 

Outros casos avaliados pelo farmacêutico. 

 

8.REFERÊNCIAS:  

RESOLUÇÃO RDC Nº 306, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2004. Dispõe sobre o 
Regulamento Técnico para o gerenciamento de resíduos de serviços de saúde. 
 
LEI Nº 2004, DE 29 DE OUTUBRO DE 2010. Institui a coleta seletiva de 
medicamentos vencidos e a implantação e a implantação de política de 
informação sobre os riscos causados por tais produtos no âmbito do município 
de Barueri e dá outras providências. 
 
Resolução da Diretoria Colegiada - RDC Nº 222, de 28 de março de 2018, 
Regulamenta as Boas Práticas de Gerenciamento dos Resíduos de Serviços de 
Saúde e dá outras providências. 
 
Resolução CONAMA nº 358, de 29 de abril de 2005. Dispõe sobre o tratamento 
e a disposição final dos resíduos dos serviços de saúde e dá outras providências. 
 
   

8.ANEXOS: 

Anexo I 

                                           
 

 

 

 

 

 MEDICAMENTOS IMPRÓPRIOS PARA USO 

SÓLIDOS 
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 MEDICAMENTOS IMPRÓPRIOS PARA USO 

SEMI-SÓLIDOS 

 MEDICAMENTOS IMPRÓPRIOS PARA USO 

LÍQUIDOS 

 

            MEDICAMENTOS IMPRÓPRIOS PARA USO 

AVARIADOS/ VENCIDOS  

PORTARIA 344/98 

SÓLIDOS /LÍQUIDOS 

 


